
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.444. DE 14 DE JUNHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO TJSO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LI-IE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART.4', $ 3'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM PAGAMENTO DE BENEFICIOS

EVENTUAIS. AUXÍLIO WLNERABILIDADE. RECURSO ESTADIJAL BENEFICIO EVENTUAL. CONV.

609.

REF. SOLTCTTAÇÃO 9sl - UNIDADE GEST.AO DEASSISTÊNCIAE DESENVOLV, SOCIAL

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇAO DE COFFEE PARA

UTILIZAÇÃO NO FORUM DEAPRENDIZACEM. RECURSO FEDERALACESSUAS. CONV. 396.

REF. SOLICITAÇÄO 950 . UNIDADE GESTÃO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO REQUISIÇÃO 778.214 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 17.640,00 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REATS) NA(S)

DOrAÇÃO(ÕES):

I5.0I.08.244.0I99.2085 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
3.3.90.48.00 OTJTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

5I74 FEAS/COFIN. ESTADUAL DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

R$ l5.000,00

I 5.0 1.08.244.0 |gg.2Lg8 INCLUSÃO PRODIJTIVA E OUALIFICAC,Ã.O PRO¡ISSTON¡T
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

6442 lldDSI ACESSUAS TRABALHO

R$ 2.640,00

17.640,00

1. rAR-sE-Á coM o(s)

TOTAL....R$

ART. 2'- A CoBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART

sEcurNTE(s) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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PREFBITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3l

LI]V MACHADO

PREFEITO MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE ¡O OE CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNrcrpIo DE JUNDTAI, AO(s) eUAToRZE DrA(s) oo vÊs DE Jr.rNHo Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E

DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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